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            República Federativa do Brasil    
          Estado do Rio de Janeiro
         Câmara Municipal de Varre-Sai

PORTARIA Nº 009/2026
O Presidente da Câmara Municipal de Varre-Sai-RJ, no uso de suas legais e,
Considerando as necessidades Administrativas do Poder Legislativo Municipal, 
RESOLVE:
Art. 1º – Suspender a férias regulamentares dos servidores listados na tabela abaixo, concedidas pela Portaria nº 007/2026, no dia 03 do corrente.
	Servidor
	Matrícula
	Período

	Umberto José Jannoti Fabri
	203
	De 21 de janeiro a 27 de janeiro e 02 de fevereiro a 09 de fevereiro de 2026 (quinze dias).

	Rafael José Damaso Menezes

	237
	De 21 de janeiro a 27 de janeiro e 02 de fevereiro a 09 de fevereiro de 2026 (quinze dias).

	Lucas de Mattos Vicente
	252
	De 21 de janeiro a 27 de janeiro e 02 de fevereiro a 09 de fevereiro de 2026 (quinze dias).


Art. 2º – Proceda-se a compensação dos dias restantes em data posterior de maior conveniência para a Administração.
Art. 3º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 03 de fevereiro de 2026.
Câmara Municipal de Varre-Sai, 02 de fevereiro de 2026.

Sanderson Heleno de Matos Mariano
Presidente 
